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PORTARIAS

PEDIDOS DE LICENÇA

             
                                                 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua Estrada Velha, S/Nº, Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 
 

PORTARIA Nº 001/GAB/SEMEIA/2021 
 
 

Cria Comissão Especial para conferir, receber, certificar e 
acompanhar o contrato administrativo nº 
018/PGM/PMJP/2017 e Processo nº 1-1650/2016, cujo 
objeto é a prestação de serviços públicos de coleta externa, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 
serviços de saúde. 

 
JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, secretária municipal de meio ambiente, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021, 
 
  
RESOLVE: 
 
             

 Art. 1º Para fins de conferir, receber, certificar e acompanhar o contrato administrativo n° 

018/PGM/PMJP/2017 e Processo n° 1-1650/2016, cujo objeto contratado é a prestação de 

serviços públicos de coleta externa, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde, fica nomeada Comissão Especial. 

 

 Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes servidores da SEMEIA, sob 

presidência do primeiro: 

I. Caryne Ferreira Ramos – Assessora Técnica/Engenheira Sanitarista e Ambiental 

II. André Pereira de Oliveira – Diretor do Viveiro/Biólogo 

III. Mario Leonardo Martin Rodriguez – Assistente de Patrimônio 

IV. José Rocha Santiago – Assessor Especial Nível III 

 

Art. 3º A comissão irá analisar o relatório mensal da contratada, atestar os comprovantes 

e notas fiscais e apresentar parecer para encaminhamento do processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os 

serviços prestados pelos membros que integram a presente Comissão Especial. 

 

Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 05 de janeiro de 2021. 

 

Ji-Paraná – RO, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021 
 

 
 

             
                                                 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os 

serviços prestados pelos servidores. 

 

Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de fevereiro de 2021. 

 

Ji-Paraná – RO, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021 
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PORTARIA Nº 002/GAB/SEMEIA/2021 
 
 

Designa servidores para atuarem como GESTOR e FISCAL 
do contrato administrativo nº 018/PGM/PMJP/2017 e 
Processo nº 1-1650/2016, cujo objeto é a prestação de 
serviços públicos de coleta externa, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde. 

 
JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, secretária municipal de meio ambiente, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021, 
 
  
RESOLVE: 
 
             

 Art. 1º Nomear GESTOR e FISCAL do contrato administrativo n° 018/PGM/PMJP/2017 

e Processo n° 1-1650/2016, de modo a assegurar a qualidade da execução do objeto contratado, 

que é a prestação de serviços públicos de coleta externa, transporte, tratamento e destinação final 

de resíduos de serviços de saúde, uma vez que a gestão e a fiscalização são necessárias para 

controle, acompanhamento e monitoramento do cumprimento das obrigações contratuais. 

 

 Art. 2º Designar a servidora JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, fiscal ambiental, 

cadastro 12371 para atuar como GESTORA DO CONTRATO, cuja função é gerenciar as 

relações firmadas com a contratada, mediante coordenação da fiscalização da execução do 

contrato, da avaliação da qualidade e dos resultados obtidos, bem como de informações 

atualizadas que viabilizem a tomada de decisão da Administração Municipal.  

 

Art. 3º Designar o servidor DOUGLAS LINZ RICARDO, Engenheiro Sanitarista e 

Ambiental, Assessor Técnico da Semeia, cadastro 94635 para atuar como FISCAL do contrato, 

cuja função é acompanhar in loco os serviços prestados, com o propósito de avaliar a execução 

do objeto contratado e aferir a qualidade, quantidade, tempo e modo da prestação do serviço, 

bem como a verificação do cumprimento das obrigações ambientais, trabalhista e social. 
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PORTARIA Nº 002/GAB/SEMEIA/2021 
 
 

Designa servidores para atuarem como GESTOR e FISCAL 
do contrato administrativo nº 018/PGM/PMJP/2017 e 
Processo nº 1-1650/2016, cujo objeto é a prestação de 
serviços públicos de coleta externa, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde. 

 
JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, secretária municipal de meio ambiente, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto nº 13781/GAB/PM/JP/2021, 
 
  
RESOLVE: 
 
             

 Art. 1º Nomear GESTOR e FISCAL do contrato administrativo n° 018/PGM/PMJP/2017 

e Processo n° 1-1650/2016, de modo a assegurar a qualidade da execução do objeto contratado, 

que é a prestação de serviços públicos de coleta externa, transporte, tratamento e destinação final 

de resíduos de serviços de saúde, uma vez que a gestão e a fiscalização são necessárias para 

controle, acompanhamento e monitoramento do cumprimento das obrigações contratuais. 

 

 Art. 2º Designar a servidora JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, fiscal ambiental, 

cadastro 12371 para atuar como GESTORA DO CONTRATO, cuja função é gerenciar as 

relações firmadas com a contratada, mediante coordenação da fiscalização da execução do 

contrato, da avaliação da qualidade e dos resultados obtidos, bem como de informações 

atualizadas que viabilizem a tomada de decisão da Administração Municipal.  

 

Art. 3º Designar o servidor DOUGLAS LINZ RICARDO, Engenheiro Sanitarista e 

Ambiental, Assessor Técnico da Semeia, cadastro 94635 para atuar como FISCAL do contrato, 

cuja função é acompanhar in loco os serviços prestados, com o propósito de avaliar a execução 

do objeto contratado e aferir a qualidade, quantidade, tempo e modo da prestação do serviço, 

bem como a verificação do cumprimento das obrigações ambientais, trabalhista e social. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Localização, para a 

atividade de de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL 

VIEIRA DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. 

JORGE TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ 

– RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
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DECRETOS
Art. 1º Fica nomeada Laira Lais Nogueira Lima, para ocupar o 
cargo em comissão de Gerente Administrativo do Laboratório do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 de fevereiro.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14485/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Kamila dos Santos Santana do cargo em comissão de Ge-
rente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar, do Hospital Municipal 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kamila dos Santos Santana do cargo em 
comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar, do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 04 de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14486/GAB/PM/JP/2021
04 de FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Andressa Damacena Lima Santos para ocupar o cargo em 
comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar, do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Andressa Damacena Lima Santos para 
ocupar o cargo em comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia 
Hospitalar, do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14487/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Graciela de Souza Veras, do cargo em comissão de Diretora 

da Divisão de Estratégia de Saúde da Família e Agentes Comuni-
tários de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Graciela de Souza Veras do cargo em co-
missão de Diretora da Divisão de Estratégia de Saúde da Família, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo 01 de 
fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14489/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Emerson Chagas de Melo, do cargo em comissão de Dire-
tor da Divisão de Transporte, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Emerson Chagas de Melo, do cargo em 
comissão de Diretor da Divisão de Transporte, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14493/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Tulany Patricia Ferraz, do cargo em comissão de Gerente 
Farmacêutica da Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tulany Patricia Ferraz do cargo em co-
missão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

DECRETO N. 14482/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Rafael Rosa Ferreira Neto do cargo de Diretor Clínico do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Consideração do Secretário Municipal de Administração

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Rafael Rosa Ferreira Neto do cargo de 
Diretor Técnico do Hospital Municipal de Ji-Paraná, para o qual 
foi nomeado sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14483/GAB/PM/JP/2021
04 DE  FEVEREIRO DE 2021

Exonera Marcilene Alves da Silva Neto, do cargo em comissão de 
Gerente Administrativo do Laboratório do Hospital Municipal de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marcilene Alves da Silva Neto, do cargo em 
comissão de Gerente Administrativo do Laboratório do Hospital 
Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01 de fevereiro.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14484/GAB/PM/JP/2021
04 DE  FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Laira Lais Nogueira Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente Administrativo do Laboratório do Hospital Municipal 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:



524
Ji-Paraná (RO), 4 de fevereiro de 2021 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3458

efeitos ao dia 01 de janeiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14494/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Gabrielli Antonucci, para ocupar o cargo em comissão de 
Gerente Farmacêutica da Farmácia Básica da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gabrielli Antonucci para ocupar o cargo em 
comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos 02 de fevereiro.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14495/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Emylli dos Santos Lima, do cargo em comissão de Diretora 
da Unidade Básica de Saúde Dois de Abril, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Emylli dos Santos Lima, do cargo em co-
missão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Dois de Abril, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14496/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Alessandra Ovirec Yuko, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Unidade Básica de Saúde Dois de Abril, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Alessandra Ovirec Yuko, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Dois de 
Abril, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14497/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Jocinéia Vicente Dias, do cargo em comissão de Diretora 
da Unidade Básica de Saúde São Francisco, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Jocinéia Vicente Dias, do cargo em comis-
são de Diretora da Unidade Básica de Saúde São Francisco, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14498/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Emerson Eduardo Lemes Camargo, para ocupar o cargo em 
comissão de Seção de Controle de Pragas Urbanas, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Emerson Eduardo Lemes Camargo para 
ocupar o cargo em comissão de Seção de Controle de Pragas Ur-
banas, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14500/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Rayanne Rayssa de Freitas Aquino, para ocupar o cargo 
em comissão de Seção de Vigilância Epidemiológica Hospitalar, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rayanne Rayssa de Freitas Aquino para 
ocupar o cargo em comissão de Seção de Vigilância Epidemioló-
gica, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14501/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Luiz Roberto Angelo Filho, para ocupar o cargo em comissão 
de Seção de Saúde do Trabalhador, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Luiz Roberto Angelo Filho para ocupar o 
cargo em comissão de Seção de Saúde do Trabalhador, da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14502/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Denise Maciel Farias do cargo em comissão de Diretora 
da Divisão de Vigilância Epidemiológica, do Hospital Municipal 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Denise Maciel Farias do cargo em comissão 
de Divisão de Vigilância Epidemiológica, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 30 de janeiro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 04 de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14503/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Assendori Almeida Franca, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Unidade Básica de Saúde São Francisco, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Assendori Almeida Franca, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor da Unidade Básica de Saúde 
São Francisco, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14504/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Exonera Bruna Aguiar Lopes, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de programa Preventivo de Saúde bucal, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Bruna Aguiar Lopes do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Programa Preventivo de Saúde Bucal, da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeito 
aos dia 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 14506/GAB/PM/JP/2021
04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Denise Maciel Farias, para ocupar o cargo em comissão de 
Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Denise Maciel Farias para ocupar o cargo 
em comissão de Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito


